
Implantação de cobertura na quadra da área de lazer Onofre Canedo, R. Mariano Latorre,
n.º 02 (Parque Almerinda Pereira Chaves) - CEP 13.212-554.

Considerando que a quadra é amplamente utilizada pela comunidade

local — especialmente por crianças, adolescentes e praticantes de esportes —, sendo um

importante ponto de convivência, promoção da saúde e do bem-estar;

Considerando  que  a  ausência  de  cobertura  compromete  a  plena

utilização do espaço, principalmente em dias de chuva ou sob sol intenso, o que limita as

atividades e afasta os usuários;

Considerando que a instalação de cobertura na quadra permitirá seu

uso contínuo ao longo do ano, oferecendo melhores condições para a prática esportiva, a

realização de eventos comunitários e o desenvolvimento de ações educativas e recreativas;

Considerando ainda, que a cobertura contribuirá para a valorização da

área de lazer e para o fortalecimento dos vínculos sociais no bairro,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de cobertura na quadra da área de

lazer Onofre Canedo, R. Mariano Latorre, n.º 02 (Parque Almerinda Pereira Chaves) - CEP

13.212-554.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2025.
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